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Aviso de 

CONTRATAÇÃO 

DIRETA 
Dispensa eletrônica nº 03/2026 

 

CONTRATANTE 

Câmara Municipal de Araçariguama 

 

OBJETO 

Aquisição de 05 (cinco) computadores de mesa conforme especificações do termo 
de referência. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 28.526,32 (vinte e oito mil, quinhentos e vinte e seis reais e trinta e dois centavos 

 

PERÍODO DE PROPOSTAS 

De 02/02/2026 às 10h até 05/02/2026 às 08h 

 

DATA DA SESSÃO  

05/02/2026 

 

LINK PARA CREDENCIAMENTO E SESSÃO PÚBLICA 

www.bll.org.br 

 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES 

Das 09h00 até 15h00 (horário de Brasília) 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço por item 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA   Nº 03/2026 

Processo Administrativo n.º 05/2026 

 

Torna-se público que o(a) Câmara Municipal de Araçariguama, realizará Dispensa 
Eletrônica, com critério de julgamento menor preço na hipótese do art. 75, caput, 
inciso II da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas da legislação 
aplicável, e, ainda, as condições estabelecidas neste Aviso e em seus Anexos, de 
acordo com as subdivisões subsequentes na forma de itens que compõem este 
instrumento. 

 

PERÍODO DE PROPOSTAS: de 02/02/2026 às 10h até 05/02/2026 às 08h 

DATA DA SESSÃO: 05/02/2026 

Horário da Fase de Lances: 09h00 às 15h00 

LINK PARA CREDENCIAMENTO E SESSÃO PÚBLICA: www.bll.org.br 

Critério de Julgamento: menor preço. 

 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
1.1. O objeto do presente procedimento de dispensa de licitação é a aquisição de 

05 (cinco) computadores de mesa conforme especificações do termo de referência, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus Anexos. 
1.2. Caso a documentação que compõe este Aviso estabeleça que o objeto desta 
dispensa eletrônica contém mais de um item, será facultado ao fornecedor a 
participação em quantos forem de seu interesse. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço/maior desconto pro item, 
observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 
Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema 
de Dispensa Eletrônica, pelo Portal BLL, disponível no endereço eletrônico 
www.bll.org.br. 

2.1.1. O procedimento será divulgado no Portal BLL, no site da Câmara 
Municipal de Araçariguama, e no Portal Nacional de Contratações Públicas – 
PNCP. 

2.1.2. O Portal BLL poderá ser acessado pela web no endereço 
www.bll.org.br. 

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não 
cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão ou entidade promotor do 
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Nos limites previstos no art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, e na Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, serão observadas, caso 
aplicáveis, as regras de tratamento favorecido para as microempresas e empresas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
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de pequeno porte, e no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o microempreendedor 
individual – MEI. 

2.3. Em relação às regras aplicáveis à presente dispensa eletrônica relativas a 
tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e 
equiparadas, observa-se que: 

2.3.1. O tratamento favorecido a que se refere a subdivisão acima fica 
limitado às microempresas, às empresas de pequeno porte e às cooperativas (se 
admitida a participação de cooperativas) que, no ano-calendário de realização do 
procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

2.3.2. Para todos os itens a participação é ampla. 

2.4. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.4.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e 
seu(s) Anexo(s); 

2.4.2. que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.4.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ele relacionados, observado o disposto no § 2º do art. 14 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários, observado o disposto no § 2º do art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
Aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista. 

2.4.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 
mesmo grupo econômico; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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2.4.3.2.  O impedimento de que trata a alínea “c” acima será também aplicado 
ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com 
o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 

2.5. Não poderão participar desta dispensa de licitação sociedades cooperativas, 
tendo em vista o disposto no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, e no art. 5º da Lei nº 
12.690, de 2012. 

2.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 
ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.7. A vedação de que trata a subdivisão acima estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica. 

2.8. Não poderão participar desta dispensa de licitação pessoas jurídicas reunidas 
em consórcio. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 
PROPOSTA INICIAL 
 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item 3. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a 
proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto (se a indicação de 
marca pelo fornecedor for exigida neste Aviso), e o preço ou o desconto (conforme a 
alternativa adequada ao critério de julgamento definido neste Aviso, correspondendo 
ao menor preço ou maior desconto, respectivamente), até a data e o horário 
estabelecidos para abertura do procedimento; o participante será desclassificado 
caso apresente um produto de marca ou modelo diferente do solicitado. 

3.3. Neste procedimento para registro de preços, o fornecedor NÃO poderá 
oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para futura 
contratação, nos termos da documentação que integra este Aviso. 

3.3.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 
lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm


 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇARIGUAMA 

Estado de São Paulo 
 

Travessa São Benedito, 09 – Centro – Araçariguama – SP CEP. 18 147.013 

 Fone: (11) 4136-1455 - E-mail: secretaria@camaraaracariguama.sp.gov.br 5 de 30 
 

 

3.4. Independentemente do percentual de tributo que constar da planilha, quando 
houver determinação legal de retenção de tributo, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais que sejam estabelecidos na legislação vigente. 

3.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe a documentação 
que integra este Aviso, assumindo o proponente o compromisso de executar o 
objeto a ser contratado nos seus termos, bem como de utilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

3.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

3.7. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 
Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 
declarações: 

3.7.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.7.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus Anexos; 

3.7.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no 
sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

3.7.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei 
nº 8.213, de 1991. 

3.7.5. que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, 
a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição Federal; 

3.8. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa que atenda ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007 
(se admitida a participação de cooperativa no item 3) deverá declarar, ainda, em 
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei n.º 14.133, de 2021, excetuada a hipótese de se verificar 
a exceção dos §§ 2º e 3º do art. 4º supracitado, conforme especificado na subdivisão 
subsequente. 

3.8.1. Não têm direito ao tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, as microempresas, as empresas de 
pequeno porte e as cooperativas (se admitida a participação de cooperativas) 
que, no ano-calendário de realização do certame, tenham celebrado contratos 
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, 
nos termos do § 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8.2. Na hipótese de se verificar a exceção especificada na subdivisão 
anterior, o fornecedor deverá assinalar o campo “não”, por não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006. 
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3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, ficará facultado ao 
fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, 
com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, 
conforme a alternativa adequada ao critério de julgamento definido neste Aviso), 
obedecendo às regras das subdivisões desta disposição. 

3.9.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo 
sistema, respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo 
entre lances previsto neste Aviso.  

3.9.2. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 
manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

3.9.3. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase 
de disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no 
sistema. 

3.9.4. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso para os demais 
participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os 
lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos pelos fornecedores na 
forma da seção seguinte deste Aviso. 

 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a 
sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances 
públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste Aviso. 
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores 
ao lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele 
ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances 
intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for 
recebido e registrado primeiro no sistema. 
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance, vedada a identificação do fornecedor. 
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, 
haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo 
sistema, em ordem crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 
pontualmente no horário indicado na folha de rosto, sem qualquer possibilidade 
de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

 

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  
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5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto mínimo definido para a 
contratação (conforme a alternativa adequada ao critério de julgamento definido 
neste Aviso, correspondendo ao menor preço ou maior desconto, respectivamente), 
poderá haver negociação de condições mais vantajosas.  

5.1.1. Na hipótese a que se refere a subdivisão acima, será encaminhada 
contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor preço ou o maior 
desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao 
estipulado pela Administração. 
5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores 
classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de 
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou 
abaixo do desconto mínimo definido para a contratação. 

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será 
divulgado a todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, 
devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 
5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 
contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último 
lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada de documentos 
complementares, quando necessários.  

5.3.1. Além da documentação supracitada, caso o custo global estimado do 
objeto da dispensa eletrônica tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de planilha de custos e formação de preços ou outra espécie 
de planilha elaborada pela Administração conforme indicado no Aviso, o 
fornecedor com a melhor proposta será convocado para encaminhar planilha por 
ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 
proposta. 

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, será verificado se o fornecedor 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 
no certame, e conferência de documentação de habilitação. 
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 
5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso 
ou em seus Anexos; 
5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo 
que tenha sido definido para a contratação; 
5.5.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 
5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
Aviso ou seus Anexos, desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá 
recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível 
a proposta de preços ou menor lance que: 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
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6. HABILITAÇÃO 

6.1. Da Condição Prévia 

6.1.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 
licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Condutor verificará 
o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:  

6.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da 
União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).  

6.1.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação.  

6.1.4. Constatada a existência de sanção, o Condutor reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação.  

6.1.5. No caso de inabilitação em processo não exclusivo para ME/EPP, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

6.2. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do 
fornecedor que teve a proposta mais bem classificada. 

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 
e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

6.4. Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado serão exigidos os 
seguintes documentos: 

6.5. Habilitação jurídica: 

6.5.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de
 Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

6.5.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

6.5.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

6.5.4. RG e CPF do sócio administrador; 

6.5.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; 

6.5.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 
estrangeira em funcionamento no País; 

6.5.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 
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6.5.8. No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, a 
Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (modelo Anexo IV) 

6.6. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

6.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

6.6.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

6.6.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

6.6.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

6.6.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre; 

6.7. Qualificação Econômico-Financeira: 

6.7.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor; 

6.7.2. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor 
será habilitado. 

6.7.3. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a 
habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

6.7.4. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor 
será habilitado. 

6.7.5. Será vedada a subcontratação. 

6.8. Outras Declarações e Comprovações 

6.8.1. Se for o caso, Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte ou Microempreendedor Individual – MEI, conforme modelo constante no 
Anexo IV. 

6.8.2. Declaração unificada conforme modelo constante no Anexo III. 

6.9. Proposta Comercial, conforme modelo constante no Anexo II. 

6.10. Da conferência dos documentos de habilitação 

6.10.1. Para se habilitarem a esta Dispensa Eletrônica, os licitantes deverão 
anexar ao sistema eletrônico “BLL Compras” os documentos elencados nos itens 
acima deste Edital e cumprir com os requisitos neles especificados.; 
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6.10.2. Os documentos necessários à habilitação deverão ser anexados ao 
sistema eletrônico “BLL Compras” e serão verificados da seguinte forma: 

6.10.2.1. A conferência da documentação de habilitação da oferta aceita, 
mediante consulta nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões, constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

6.10.2.2. A prova de regularidade deverá ser feita por certidão negativa ou 
certidão positiva com efeitos de negativa. 

6.10.2.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 
CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.10.2.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em 
nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em 
nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.10.2.5. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com 
diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, 
quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

6.10.2.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
e-mail para o endereço secretaria@camaraaracariguama.sp.gov.br, no prazo de 
02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

6.10.2.7. Havendo necessidade de maior prazo para analisar os documentos 
exigidos, o Condutor suspenderá a sessão, informando no chat eletrônico a nova 
data e horário para sua continuidade. 

6.10.2.8. Por meio de aviso lançado no sistema, o Condutor informará aos 
demais licitantes que poderão consultar as informações cadastrais do licitante 
vencedor utilizando opção disponibilizada no próprio sistema para tanto. O 
Condutor deverá, ainda, informar o teor dos documentos recebidos por meio 
eletrônico. 

6.10.2.9. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos 
em substituição aos documentos exigidos. 

6.10.2.10. Todos os documentos deverão estar dentro do prazo de suas 
validades. 

6.10.2.11. Os documentos cujo prazo de validade não estiver mencionado 
explicitamente, serão aceitos como válidos desde que expedidos até 90 (noventa) 
dias imediatamente anteriores à data de apresentação. 

6.10.2.12. Será considerada habilitada a proponente que cadastrar todos os 
documentos relacionados no aplicativo da Bolsa de Licitações e Leilões, bem 
como vincular os referidos documentos no Pregão, desde que atendidos os 
requisitos especificados nas observações deste item sob pena de invalidade do 
respectivo ato de habilitação e a aplicação das penalidades cabíveis. 

 
7. CONTRATAÇÃO 

7.1. A disciplina deste item 07 não se aplica no presente procedimento, por se 
tratar de dispensa eletrônica para aquisição de baixo valor. 
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8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do objeto deste Aviso de Contratação; 
8.1.2. Dar causa à inexecução total do objeto deste Aviso de Contratação; 
8.1.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
8.1.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
8.1.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
8.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto deste 
termo de referência sem motivo justificado; 
8.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
8.1.8. Fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do objeto 
deste termo de referência; 
8.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

8.1.9.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP 
ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento do certame, mesmo 
após o encerramento da fase de lances. 
8.1.9.2. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
8.1.9.3. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto 
de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

8.2.1. Advertência pela falta do subitem 8.1.1. deste Aviso de Contratação 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
8.2.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do item prejudicado pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações do item das Sanções; 
8.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.1.   a 8.1.7 deste Aviso de 
Contratação, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
8.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.1 a 8.1.7, bem como nos 
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
8.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
8.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
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desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação, em hipótese 
alguma, isentará a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública. 
8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 
8.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa. 
8.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

a) republicar o presente Aviso com uma nova data; 
b) contratar, desde que atendidos os requisitos de habilitação, o fornecedor que 
tenha ofertado a melhor proposta em pesquisa de preços que tenha servido de 
base ao procedimento, privilegiando-se, sempre que possível, a de menor preço; 
c) fixar prazo para que os fornecedores interessados possam ajustar suas 
propostas ou sanear a documentação necessária à sua habilitação, conforme o 
caso. 
9.1.1. No caso da alínea “b” da subdivisão anterior, a contratação será 
operacionalizada fora deste procedimento. 
9.1.2. As providências das alíneas “a” e “b” da subdivisão anterior também 
poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer 
fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.2. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior 
adjudicará o objeto ao fornecedor vencedor e homologará o procedimento. 
9.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
9.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o 1º (primeiro) dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 
9.5. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o 
envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de 
tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 
9.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
9.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que 
não comprometam o interesse público, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.  
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9.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 
contratação. 
9.9. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
9.10. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do certame, não resolvidas na 
esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de São Roque. 
9.11. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes Anexos: 
 

ANEXO I – Termo de Referência 

ANEXO II –  Modelos de proposta comercial; 

ANEXO III – Modelo de Declaração unificada; 

ANEXO IV – Modelo de Declaração de empresa MEI, EPP e ME. 

 
 
 

Araçariguama, 30 de janeiro de 2026.  
 

 
PAULO VOLCOV 

Presidente da Câmara Municipal de Araçariguama/SP 
  



 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇARIGUAMA 

Estado de São Paulo 
 

Travessa São Benedito, 09 – Centro – Araçariguama – SP CEP. 18 147.013 

 Fone: (11) 4136-1455 - E-mail: secretaria@camaraaracariguama.sp.gov.br 14 de 30 
 

 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO 

1.1. Aquisição de 05 (cinco) computadores de mesa conforme especificações. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. As máquinas atualmente em uso encontram-se defasadas, apresentando lentidão e 

falhas em alguns equipamentos, o que compromete sua capacidade de atender 

plenamente às demandas da Câmara Municipal. Diante disso, torna-se necessária a 

aquisição de novos computadores. 

 
3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
ITEM 01 

ITEM OBJETO UNID QUANT. 

01 COMPUTADOR PARA USO ADMINISTRATIVO Unid. 04 

 Processador: Intel Core i5 (13ª, 14ª ou 15ª Geração), AMD Ryzen 5 e Ryzen 7 das 
séries 7000, 8000; 
 Memória RAM: 16 GB DDR4 ou DDR5 
 Armazenamento: SSD NVMe M.2 de 512 GB; 
 Placa de Rede (LAN): Gigabit Ethernet; 
 Placa de Vídeo: Vídeo Integrado (On-board) do próprio processador; 
 Portas: Mínimo 4x USB (sendo pelo menos 2x USB 3.0), 1x HDMI, 1x DisplayPort (ou 
VGA); 
 Sistema Operacional: Windows 11 Pro (64 bits); 
 Monitor: Tela LED de 21.5’’ – 24’’ Full HD IPS; 
 Teclado: Teclado USB com layout BNT2 (com tecla Ç); 
 Mouse: Mouse óptico USB; 
 Garantia: 36 meses. 

 
 

ITEM 02 

ITEM OBJETO UNID QUANT. 

02 COMPUTADOR DE EDIÇÃO GRÁFICA  Unid. 01 

 PROCESSADOR: INTEL CORE I5 (13ª/14ª GERAÇÃO OU SUPERIOR; 

 MEMÓRIA RAM: 32 GB DDR4 OU DDR5 

 ARMAZENAMENTO: SSD NVME 1 TB; 

 PLACA DE REDE (LAN): GIGABIT ETHERNET; 

 PLACA DE VÍDEO: PLACA DE VÍDEO DEDICADA MÍNIMO 4 GB VRAM (EX: NVIDIA 
GEFORCE GTX 1650, RTX 3050 OU SUPERIOR); 

 SISTEMA OPERACIONAL: WINDOWS 11 PRO (64 BITS); 

 MONITOR: TELA LED 24’’ FULL HD IPS; 

 TECLADO: TECLADO USB COM LAYOUT BNT2 (COM TECLA Ç); 

 MOUSE: MOUSE ÓPTICO USB; 



 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇARIGUAMA 

Estado de São Paulo 
 

Travessa São Benedito, 09 – Centro – Araçariguama – SP CEP. 18 147.013 

 Fone: (11) 4136-1455 - E-mail: secretaria@camaraaracariguama.sp.gov.br 15 de 30 
 

 

 GARANTIA: 36 MESES. 

 
3.1. Proibição de Peças Recondicionadas ou Usadas: 
3.2. Todos os equipamentos objeto desta aquisição deverão ser novos, originais 

de fábrica, lacrados, sem qualquer uso prévio, e não poderão conter peças 
recondicionadas, recuperadas, usadas, remanufaturadas ou refurbished. 

3.3. A fornecedora deverá garantir que todos os componentes da CPU, monitor, 
periféricos e demais itens são 100% novos, com nota fiscal, selo de garantia do 
fabricante e número de série individual válido. 

3.4. O descumprimento desta cláusula implicará recusa imediata do produto e 
poderá acarretar desclassificação da proposta ou devolução do item entregue, sem 
ônus para a administração pública. 

 
4. FORMATAÇÃO DA DISPUTA 

4.1. Será utilizada a divisão por ITENS para a aquisição dos objetos nos termos do 
Edital, conforme disposição; 

4.2. O certame será realizado mediante Disputa de Menor Preço Unitário por Item, 
mantendo-se disputa de lances independentes entre os itens que compõem o 
objeto; 

4.3. Cada proponente poderá participar da disputa em mais de um item, desde que 
satisfeitas as condições estabelecidas neste edital para participação e requisitos 
para contratação; 

 

 

ITENS OBJETO Qtde 

01 COMPUTADOR PARA USO ADMINISTRATIVO 04 

02 COMPUTADOR DE EDIÇÃO GRÁFICA 01 

 
 
5. VALOR ESTIMADO 

 
 

Item  Descrição 
Un. de 
medida 

Quant. 
Valor un. 
estimado 

Valor total 
estimado 

01 COMPUTADOR PARA USO 
ADMINISTRATIVO 

Unidade 04 R$ 5.264,86 
R$ 

21.059,44 

02 COMPUTADOR DE EDIÇÃO GRÁFICA Unidade 01 R$ 7.466,88 R$ 7.466,88 

 TOTAL 
R$ 

28.526,32 

 
6. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

6.1. É necessária a pois as máquinas atualmente em uso encontram-se defasadas, 

apresentando lentidão e falhas em alguns equipamentos, o que compromete sua 

capacidade de atender plenamente às demandas da Câmara Municipal. Diante 

disso, torna-se necessária a aquisição de novos computadores. 

 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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7.1. A CONTRATADA deverá possuir cadastro de atividade econômica, principal ou 

secundária, compatível com o objeto da contratação. 

7.2. A contratação, compreendida como a seleção de fornecedor e execução, deverá ser 

executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial, conforme o caso. 

7.3. Para efetivação da contratação, deverá a CONTRATANTE verificar o atendimento 

das condições mínimas de habilitação requeridas neste Termo acerca da 

CONTRATADA. 

7.4. Subcontratação 

7.4.1. Não será permitida a subcontratação parcial ou total do objeto desta 

contratação 

7.5. Do Suporte e Garantia 

7.5.1. Os equipamentos devem possuir garantia padrão por um período mínimo de 

36 (trinta e seis) meses para a CPU, e mínimo de 12 (doze) meses para 

periféricos (tela, mouse e teclado), contados a partir da data de emissão da 

Nota Fiscal correspondente, para reposição de peças danificadas, mão-de-obra 

de assistência técnica e suporte, com serviço de suporte no local após 

diagnóstico feito por meio de telefonema em horário comercial. 

 

8. DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

8.1. O critério de julgamento de propostas e seleção de fornecedor será o de MENOR 

PREÇO TOTAL POR ITEM. 

 

9. ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS 

9.1. Do local da Entrega: 

9.1.1. Todos os equipamentos deverão ser entregues na Sede da Câmara Municipal 

de Araçariguama, na Travessa São Benedito, nº 09, Centro, Araçariguama / SP 

– CEP:. 18147-013  

9.2. Do horário de entrega: 

9.2.1. Os equipamentos deverão ser entregues durante o horário de expediente da 

Câmara Municipal, entre 08h00 e 15h00, em dias úteis. 

 

10. DO PRAZO DE ENTREGA: 

10.1. Os equipamentos que compõem o objeto desta contratação deverão ser 

entregues na sede da Contratante, em endereço indicado em subitem 9.1, a contar 
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do envio da Ordem de Serviço, autorização de fornecimento e/ou da Nota de 

Empenho pela CONTRATANTE, em até 10 (dez) dias úteis. 

 

11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

11.1. Recebimento 

11.1.1. Os bens serão recebidos e conferidos, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) 

setor responsável, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 

as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

11.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta, ou sobre imperfeições, 

falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, devendo ser 

substituídos no prazo de 10 dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

11.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

11.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de 

diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

11.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no 

que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

11.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança 

equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

11.2. Prazo de pagamento 

11.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

11.3. Forma de pagamento 

11.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
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11.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1. Proporcionar à CONTRATADA o acesso às informações e documentos 

necessários para o fornecimento dos produtos. 

12.2. Fiscalizar e avaliar a execução do contrato, sob os aspectos quantitativo e 

qualitativo, registrando formalmente as irregularidades constatadas, resguardado o 

direito de recusa do material entregue para exercício de medidas corretivas ou 

substituição integral do material por parte da CONTRATADA; 

12.3. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas. 

 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1. Obedecer às especificações do objeto e as disposições legais firmadas, 

prestando-os dentro dos padrões de qualidade, continuidade e regularidade;  

13.2. Providenciar, dentro do prazo estabelecido, a correção das deficiências 

apontadas pela Câmara Municipal com respeito à execução do objeto;  

13.3. Indicar representante da CONTRATADA para estabelecer e manter eficientes 

canais de comunicação que funcione em tempo real em favor da troca de 

informações entre as partes, necessárias a fim de garantir a perfeita execução do 

objeto de contratação e atendimento aos prazos estabelecidos;  

13.4. Informar no ato de Contratação endereço eletrônico (e-mail) a ser utilizado 

para comunicação entre as partes, incluindo para fins de envio/recebimento de 

Ordens de Serviço;  

13.5. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das 

relações de trabalho com os profissionais contatados, previstos na legislação 

vigente, sejam de âmbito trabalhista, previdenciário, social, securitários, bem como 

com as taxas, impostos, fretes ou quaisquer outros que incidam ou venham a incidir 

sobre o objeto do contrato;  

13.6. Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do 

objeto, durante toda a sua vigência, a pedido da Câmara Municipal;  

13.7. Assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado 

durante seu recebimento;  

13.8. Responsabilizar-se por todos os tributos, taxas e impostos devidos em 

decorrência do fornecimento e entrega dos produtos contratados;  

13.9. Responsabilizar-se pela entrega, dentro do prazo estabelecido na Cláusula 

10. 
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13.10.  Responsabilizar-se pelo transporte adequado do produto de seu 

estabelecimento até o local determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu 

descarregamento;  

13.11. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam as 

especificações inicialmente contratadas;  

13.12. Garantir a boa qualidade do produto, respondendo por qualquer falha, 

procedendo à substituição, no prazo determinado para o respectivo item contratado, 

sempre que necessária; 

13.13. Responsabilizar-se por todas as despesas em sua totalidade, e ainda aos 

tributos fiscais, trabalhistas e sociais, que incidam ou venham a incidir, diretamente 

e indiretamente sobre o objeto contratado;  

13.14. Responsabilizar-se:  

13.14.1. Exclusivamente por todas as despesas e gastos devidos em 

decorrência desta contratação;  

13.14.2. Pelas contribuições devidas à seguridade social;  

13.14.3. Exclusivamente por todos os encargos trabalhistas, taxas, impostos, 

prêmios de seguros e de acidentes de trabalho, emolumentos e demais 

despesas correlatas;  

13.14.4. Obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho com os 

profissionais contatados, previstos na legislação vigente, sejam de âmbito 

trabalhista, previdenciário, social, securitários, bem como com as taxas, 

impostos, fretes ou quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o 

objeto do contrato; 

13.15.  Cumprir plenamente as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 

da Previdência Social e para aprendiz. 

 

14. DAS SANÇÕES 

14.1. A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas seguintes 

infrações:  

14.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

14.1.2.  Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

14.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;  

14.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

14.1.5.  Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;  



 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇARIGUAMA 

Estado de São Paulo 
 

Travessa São Benedito, 09 – Centro – Araçariguama – SP CEP. 18 147.013 

 Fone: (11) 4136-1455 - E-mail: secretaria@camaraaracariguama.sp.gov.br 20 de 30 
 

 

14.1.6.  Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado;  

14.1.8.  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

14.1.9.  Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

14.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza;  

14.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

14.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

14.2. Poderão ser aplicadas à Contratada, pelas infrações administrativas previstas 

neste Contrato, garantida a prévia defesa, as seguintes sanções:  

14.2.1.  Advertência;  

14.2.2. Multa;  

14.2.3. Impedimento de licitar e contratar;  

14.2.4.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;  

14.3.2.  As peculiaridades do caso concreto;  

14.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

14.3.4. Os danos que dela provierem para a administração pública;  

14.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

14.4. Da Advertência 

14.4.1. A sanção prevista no item 14.2.1 do caput deste artigo será aplicada 

exclusivamente pela infração administrativa prevista no item 14.1.1 deste 

contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

14.5. Das Multas 

14.5.1. A sanção prevista no Item 14.2.2 do caput deste artigo, será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no Item 14.1 

deste Termo, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 

superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato, observadas as hipóteses 

de percentual previamente fixados em qualquer cláusula deste contrato. 

14.5.2. Quando a aplicação de multa decorrente de inexecução total do contrato, 

aplicar-se-á multa no valor de 30% (trinta por cento) do total do contrato 
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firmado, sem prejuízo da aplicação de demais sanções ou da extinção do 

contrato. 

14.5.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa 

de mora, calculada por dia de atraso, na seguinte forma: 

14.5.4. Atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia; 

14.5.5. Atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao 

dia; 

14.5.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta 

em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação 

cumulada de outras sanções previstas neste contrato. 

14.6. Do Impedimento de Licitar e Contratar 

14.6.1. A sanção prevista no item 14.2.3 será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 14.1.2 a 14.1.7, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.7. Da Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar 

14.7.1. A sanção prevista no Item 14.2.4 será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos Itens 14.1.8 a 14.1.12, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 14.1.2 a 14.1.7 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no Item anterior, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

14.7.2. A sanção estabelecida no Item 14.2.4 será precedida de análise jurídica e 

será de competência exclusiva da Mesa Diretora de Vereadores da Contratante. 

14.8. As sanções previstas nos Itens 14.2.1, 14.2.3 e 14.2.4 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no Item 14.2.2. 

14.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será cobrada judicialmente.  

14.10. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

14.11. Na aplicação da sanção prevista no Item 14.2.2 (multa), será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação.  
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14.12. A aplicação das sanções previstas nos Itens 14.2.3 e 14.2.4 requererá a 

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 

composta de 2 (dois) ou mais servidores efetivos e estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir.  

14.13.  A condução de Processo Administrativo de Responsabilização manterá 

perfeito alinhamento as disposições legais aplicáveis, especialmente com os artigos 

158 a 163 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

14.14. Os atos previstos como infrações administrativas neste contrato e na 

Legislação aplicável que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente 

definidos em Lei e Regulamento.  

14.15. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

14.16. A CONTRATANTE providenciará, após aplicação de sanção, a atualização 

das informações pertinentes nos canais oficiais de publicação e controle, em esfera 

estadual perante o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em âmbito Federal 

através dos Portais/Cadastros mantidos pelo Poder Executivo Federal.  

14.17.  A CONTRATANTE informará, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, os dados relativos às sanções por eles 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos 

no âmbito do Poder Executivo federal. 

 

15. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

15.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 

situações previstas nesta cláusula. 

15.2. Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de 

cláusulas contratuais, de especificações ou de prazos; 
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15.3. Desatendimento das determinações regulares emitidas pelo Gestor, Fiscal ou 

por autoridade superior;  

15.4. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

restrinja sua capacidade de concluir o contrato;  

15.5.  Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimento do contratado;  

15.6. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 

execução do contrato;  

15.7.  Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão 

ou da entidade contratante; 

15.8.  Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em 

lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

15.9. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

15.9.1. Supressão, por parte da Administração, do quantitativo total a ser fornecido 

que acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite de 25% 

(vinte e cinco por cento);  

15.9.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por 

prazo superior a 3 (três) meses;  

15.9.3. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas 

e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas;  

15.9.4.  Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 

pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por 

fornecimentos efetivados;  

15.10. As hipóteses de extinção a que se referem os Itens 15.9.2, 15.9.3 e 15.9.4 

observarão as seguintes disposições:  

15.10.1. Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave 

perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de 

ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para 

o qual tenha contribuído;  

15.10.2.  Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até a normalização da situação, 

admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na 

forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

15.11. A extinção do contrato poderá ser: 
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15.11.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no 

caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;  

15.11.2.  Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por 

mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da 

Administração; 

15.11.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 

compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

15.12. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 

consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.  

15.13.  Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o 

contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver 

sofrido e terá direito aos pagamentos devidos pela execução do contrato até a data 

de extinção;  

15.14.  A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, 

sem prejuízo das sanções previstas neste contrato, as seguintes consequências: 

15.14.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se 

encontrar, por ato próprio da Administração;  

15.14.2.  Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos 

prejuízos causados à Administração Pública e das multas aplicadas. 

15.15. A aplicação da medida prevista no Item 15.14.1 ficará a critério da Ad 

15.16.  Caso seja configurada situação não prevista nesta cláusula que enseje a 

extinção do contrato, observar-se-á o conteúdo da Lei Federal nº 14.133/2021, 

especialmente o disposto nos artigos 137, 138 e 139 sem prejuízo da aplicação de 

diploma normativo diverso que disponha sobre o tema, independente de citação 

expressa neste instrumento. 

 

16. DA HABILITAÇÃO 

16.1. Habilitação jurídica 

16.1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de

 Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

16.1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

16.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores; 

16.1.4. RG e CPF do sócio administrador; 

16.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores; 

16.1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 

em funcionamento no País; 

16.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

16.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista 

16.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;  

16.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;  

16.2.3. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS) mediante a apresentação da original ou cópia autenticada do “CRF” – 

Certificado de Regularidade Fiscal, expedido pela Caixa Econômica Federal, 

dentro do prazo de validade;  

16.2.4.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa - CNDT;  

16.2.5.  Certidão Negativa Correcional – Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) (art. 91, 

§4º, Lei nº 14.133/2021);  

16.2.6.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 

8.429, de 1992.  

16.2.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 
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16.2.8. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre. 

16.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

16.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor. 

16.4. Outras declarações 

16.4.1. Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, quando for o caso, 
conforme Anexo V 

16.4.2. Declaração Unificada, de acordo com o modelo estabelecido no Anexo IV desta 
Dispensa 

 

17. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1. A contratação será atendida pela seguinte classificação: 4.4.90.52.35 

 

18. REQUISITANTE 

18.18. O Termo de Referência foi elaborado pela (o) equipe/servidor: 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

DISPENSA DE VALOR – N.°03/2026 
Com base no Artigo n.° 75, inciso II da Lei n.° 14.133/2021 

 

DO OBJETO 

Aquisição de 05 (cinco) computadores de mesa conforme especificações do 
termo de referência. 

 PROPOSTA COMERCIAL 

Item Descrição dos serviços Quant. Valor Un. Valor Total 

01 
Computador para uso 
administrativo 

04 
 

 

02 
Computador de edição gráfica 

01 
 

 

Preço Global por extenso (R$):   

Prazo de Validade da Proposta:  60 (sessenta) dias 

 

Declaramos, sob as penas da lei, estar de acordo com todos os termos 
desse procedimento e que os produtos e serviços ofertados atendem todas as 
especificações exigidas no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. 

Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos 
diretos e indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta 
proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas 
administrativas, seguro, frete e lucro. 

 
Local e data:  
 
Nome Empresa:  
CNPJ nº: 
Endereço:                                                                 Cidade:  
CEP: 
Nome (representante legal):                                     RG e CPF: 
Cargo: 
Email:                                                                       Fone: 
 
 
 

         
Assinatura 

(Colocar em papel timbrado.) 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas 

previstas neste ato convocatório, que a empresa 
__________________________(denominação da pessoa jurídica), inscrita no  
C.N.P.J. sob o nº ___________, é ____________(microempresa ou empresa 
de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei 
Complementar Federal n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos 
declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência de contratação como critério de desempate no – Dispensa de 
Licitação n.º 03/2026, realizado pela Câmara Municipal de Araçariguama. 

 
DECLARO, ainda que a empresa não tem celebrado contratos com 

outra Administração pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento das microempresas ou 
empresa de pequeno porte. 

 
__________________________,____de_____________de 2026 

 
 

______________________________________________ 
(nome completo do representante da empresa e n.º da Cédula de Identidade) 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

Ao pregoeiro e equipe de apoio 

Câmara Municipal de Araçariguama 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2026 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº , 
com sede na ............................................, através de seu representante legal 
infra-assinado, que: 

 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 
14.133/21, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) 
anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz 
(a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada 
inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que até a 
presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as 
especificações do objeto e os termos constantes neste Edital e seu(s) anexos, 
e que, concordamos com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que 
possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as exigências de 
fornecimento ali contidas, inclusive com relação à documentação, que está 
sendo apresentada para fins de habilitação. 
4) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente 
dos procedimentos licitatórios, instaurados por esta Câmara Municipal, que 
o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)................................................, 
Portador(a) do RG sob nº......................e CPF 
nº........................................................, cuja função/cargo 
é.(sócio/administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do 
contrato. 
5) Declaramos para os devidos fins que não possuímos nenhum sócio, 
ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou Secretários Municipais, por 
matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por 
adoção, bem como também não possuímos em nosso quadro social, nenhum 
Servidor do Município. 
6) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com 
incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de 
direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula 
Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 
7) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas. 
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8) Declaramos que as propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
9) Declaramos que a empresa atende aos requisitos de habilitação e que o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei. 

 

.............................................................................., ........, de 2026. 

 

 

 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome legível e cargo) 
 


